
4 gerais Belém, quinta-feira, 12 de dezemBro de 2019

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 26 de dezembro de 2019 às 14h30min *. 2º LEILÃO: 03 de janeiro de 2020 às 14h30min *. - *(horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, escritório na Rua da Mooca, 3.547, Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER 
a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, 
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ  
nº 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com força de escritura pública de 26/02/2016, cujos Fiduciantes são  
JOABSON MAUÉS LONDRES, CPF/MF nº 000.278.692-37, e sua mulher KAMYLE MENDES LONDRES, CPF/MF nº 973.715.132-15, em 
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 286.044,95 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil Quarenta e Quatro 
Reais e Noventa e Cinco Centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Apartamento nº 1205, do bloco 01, 
área privativa total de 53,53m²; área real total de 98,35m², integrante do empreendimento Verano Residencial Clube,  localizado na Rodovia Augusto 
Montenegro, nº 200, bairro coqueiro, Belém/PA, melhor descrito na matrícula nº 9.448 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Belém/PA.” 
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, 
fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 181.053,29 (Cento e Oitenta e Um 
Mil Cinquenta e Três Reais e Vinte Nove Centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da 
Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a 
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, 
VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (5273_02 Bc).

REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS 
COM RISCO DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA 
ADMINISTRAÇÃO ESTÁ A CARGO DO BANCO DO BRASIL S.A., 
COMUNICANDO A PERTINÊNCIA DO CRÉDITO À UNIÃO, VENCIMENTO DE 
DÍVIDA E INSCRIÇÃO NO CADIN.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da 
Portaria do Ministério da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União, de 23.07.2004, NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) 
POR OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE PRONAF, ABAIXO RELACIONADO(S), 
que a não regularização da operação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data da publicação deste Edital
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, tornando o débito passível de inscrição em Dívida 
Ativa da União;
b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não 
quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 10.522, de 19.07.2002.

O crédito inadimplido, referente à operação abaixo relacionada, foi contratado 
com recursos Públicos Federais, sendo crédito de conta e risco da União.

Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações 
a respeito das dívidas, o devedor deverá se dirigir à dependência do Banco 
responsável pela condução da operação.
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